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LICITAÇÃO 

 

DESPACHO 
Considerando as diversas tratativas com a empresa sem êxito, 

permanecendo a obra paralisada; 

Considerando que foram dadas as oportunidade e tempo para 

saneamento e retorno a execução da obra, mas a empresa não o fez; 

DETERMINA, a COMISSÃO ESPECIAL DE APURAÇÃO DE 

INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS, abertura de processo para apurar 

possíveis infrações Administrativas em desfavor da empresa 

OBRAPLAN EMPRESA DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

URBANA LTDA., pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no 

CNPJ nº 26.764.981/0001-37, com endereço na Rua Vitoriano Silva, nº 

154, Andar térreo, Bairro Pombalzinho, CEP: 58.770-000, na cidade de 

Coremas-PB, face, ao não cumprimento contratual e não retomada da 

obra, e não apresentação de justificativa sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração, conforme ordem imperativa do art. 78, 

inciso V da Lei 8.666/93, bem como a Lei 14.133/2021, em seu artigo 

137 inciso I e II pela não execução da prestação contratual, constituiu-

se motivo para aplicação de penalidade e elaboração da rescisão de 

contrato ante o exposto, causando prejuízo a Administração levando a 

não concluir objeto. 

Mãe D´agua,PB 15 de dezembro de 2025 
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